
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARTA N" 115t2O24, DE 01 DE MARÇO D82024.

Dispõe Sobre Concessão De Férias Para
Servidores Do Município De Porto
Esperidíão/MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso

e gozo das atribuiçóes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, Art. 98, da Lei Complementar 016/2003 de 15 de
dezembro de 2003.

Art. 10 - CONCEDER, a partir de 0í DE MARçO DE 2024,30 dias de

férias aos servidores (as) abaixo relacionados.

. AILTON VERIDIANO DA SILVA - matricula 9089-1, período

aquisitivo de 0210212018 A 01 10212019.

. ALBERTO BRAULIO ORTIZ - matricula 864-í, período aquisitivo

de'14107 12022 A 13107 12023.

o ALESSANDRA DA SILVA - matricula 12204-1, período aquisitivo

de 20106120'19 A 1910612020

. ANTONIO PIRELLI FILHO - matricula 1044-1 , período aquisitivo de

0 1 I 03 I 2021 A 28 I 02 t2022.

o AUSTROGILSON BOMPARTO PINTO DE MIRANDA - matricula

1 1 530-1, período aquisitivo de 26 10312021 A 25 103 12022.

o JUCILENE APARECIDA GOMES - matricula 595-1, período

aquisitivo de 1110212021 A 1010212022.

. LAERCIO FRANCISCO DE SOUZA - matricula 11461-1, período

aquisitivo de 1710712020 A 1610712021 .

. LEONILDO DE AGUILAR - matricula 1281-1 , período aquisitivo de
02 I 08 t2021 A 0 1 I 08 t2022.

r LEONILDO DE AGUILAR - matricula 12814, período aquisitivo de
03t 12t2021 A 02t12t2022.

. LUIZ ANTONIO SETE - matricula 1'1527-1, período aquisitivo de

01 t05t2020 A 30t04t2021.
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RESOLVE:
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?refeitura Municipal de Porto Esperidiáo
. LUIZA APARECIDA ESCOLA DE OLIVEIRA - matrícula 26-1,

período aquisitivo de 1310312018 A 1210312019.

. NILDA OLIVEIRA DE SOUZA - matricula 919-1, período aquisitivo

de 1310312017 A 1210312018.

. ROSALINA DE CAMPOS SANTANA - matricula 11799-1, período

aquisitivo de 1310312018 A 1210312019.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 01

de março de2024.

Estado de Mato Grosso
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